
    ATA DA COMISSÃO DE BOLSAS – MESTRADO E DOUTORADO 
    CHAMADA PÚBLICA INTERNA PARA SOLICITAÇÃO DE BOLSAS 

    PPGE Nº 01/2025 - RESULTADO FINAL 

 Aos  08  do  mês  de  maio  de  2025,  a  Comissão  de  Bolsas  designada  pelo  Colegiado  do 

 Programa  de  Pós-Graduação  em  Educação  da  UECE,  deliberou  apreciar  as  solicitações  de 

 bolsas,  considerando  a  Chamada  Pública  Interna  para  Solicitação  de  Bolsas  –  PPGE  Nº 

 01/2025. 

    A  Chamada  Pública  Interna  para  Solicitação  de  Bolsas  –  PPGE  Nº  01/2025  estabelece  que 

 a distribuição das quotas de bolsas obedecerá às seguintes prioridades: 

    1º  Assegurar  as  renovações  das  bolsas  em  vigor  concedidas  até  2024  que  ainda  se 

 adequam  às  normas  estabelecidas,  respeitadas  as  condições  explicitadas  nesta  Chamada 

 Pública e de acordo com as normas das agências de fomento; 

    2º  Distribuir  as  bolsas  pelos  solicitantes  no  ano  em  curso  que  não  tenham  vínculo 

 empregatício  ou  para  aqueles  que,  possuindo  vínculo,  estejam  em  conformidade  com  as 

 normas das agências de fomento no momento da implementação. 

    3º  Distribuir  as  bolsas  remanescentes  pelos  solicitantes  no  ano  em  curso  que  não  atendam 

 aos itens anteriores. 

    4º  Os  solicitantes  que  não  foram  contemplados  em  chamadas  públicas  internas  anteriores 

 para solicitação de bolsas deverão apresentar nova solicitação. 

   



    As solicitações foram as seguintes, conforme explicitado nos quadros abaixo: 

   

 QUADRO DE AVALIAÇÃO DE PONTUAÇÃO DO CANDIDATO - MESTRADO 

 DISCENTES - MESTRADO  Histórico  Currículo  S/E  NOTA  TURMA 

 SAUDO AMBRÓSIO GOMES  8,0  0,4  9,0  6,60  2025 

 TCHERNO SADO CANTÉ  9,6  0,4  8,0  6,50  2025 

 CAMILA ALVES DOS SANTOS  9,3  2,8  6,0  6,03  2025 

 ALESSANDRA MARQUES DE LIRA  8,5  1,4  7,0  5,98  2025 

 JOSIANA ALVES DE ANDRADE FERREIRA  9,1  0,4  7,0  5,88  2025 

 MARIA MAIARA SOUSA PATRICIO  9,8  1,6  6,0  5,85  2025 

 MARIA VANUSA SOUSA MELO  9,7  0,4  6,0  5,53  2025 

 ANDRÉ LUIZ DE LAVOR DINIZ  9,4  0,0  6,0  5,35  2025 

 THAÍS CHRISTINE LOIOLA DA SILVA RICARDO  8,8  0,0  6,0  5,20  2025 

 WELLINGTON AGUIAR PONTE FILHO  9,4  0,8  5,0  5,05  2025 

 LARISSA RAQUEL DA SILVA ALVES  9,5  0,6  5,0  5,03  2025 

 FRANCISCA KARLA KLISSIA ALVES DE SOUZA  7,9  0,0  6,0  4,98  2025 

 CYBELY RIBEIRO DE OLIVEIRA  9,2  0,6  4,0  4,45  2025 

 JOSÉ ERISON MATIAS OLIVEIRA  9,2  2,6  2,0  3,95  2025 

 ANA KLENIA SOUSA DA SILVA  9,2  0,4  3,0  3,90  2025 

 JOÃO ROMÁRIO FERNANDES FILHO  9,3  0,0  3,0  3,83  2025 

 ARIANA PAULA SILVA DA CONCEIÇÃO  9,6  0,0  2,0  3,40  2024 

 MIRTHIS YAMMILIT DA CONCEIÇÃO ALMEIDA  9,8  1,4  1,0  3,30  2024 

 MAGDIEL CORMELYSON DE MENEZES  8,9  0,0  2,0  3,23  2025 

 ANTONIO CLEITON LINO DE SOUSA  8,6  0,0  2,0  3,15  2025 

 IRAN DÉBORA DA SILVA  8,7  1,6  1,0  3,08  2025 

 MARIA ALINE MATIAS DE BRITO  8,6  0,0  1,0  2,65  2025 

 RAFAELE FERREIRA DA SILVA  8,4  0,0  1,0  2,60  2025 

 HANNA HELENA GADELHA DE SOUZA OTHON  9,7  0,0  0,0  2,43  2025 

 MAYARA HEMELLYN LOPES MENDES  9,3  0,0  0,0  2,33  2025 

 AMANDA VASCONCELOS CAVALCANTE  7,3  0,0  0,0  1,83  2025 

   



 QUADRO DE AVALIAÇÃO DE PONTUAÇÃO DO CANDIDATO - DOUTORADO 

 DISCENTES - DOUTORADO  Histórico  Currículo  S/E  NOTA  TURMA 

 JANAIRA FERNANDES TEIXEIRA  9,9  2,2  6,0  6,03  2025 

 SAMORA CAETANO  9,9  1,4  6,0  5,81  2025 

 KAIO BRENO BELIZARIO DE OLIVEIRA  9,5  1,0  6,0  5,63  2025 

 RANYELLE BARBOSA ALVES  9,7  0,4  6,0  5,53  2025 

 MARIA GLEICE RODRIGUES  9,9  5,8  3,0  5,42  2022 

 AIZA BELLA TEIXEIRA DA SILVA  9,9  1,2  5,0  5,28  2025 

 SYMON TIAGO BRANDÃO DE SOUZA  9,9  6,2  2,0  5,03  2024 

 ANDREIA PAGANI MARANHÃO  9,4  0,4  5,0  4,95  2025 

 LUIZ FELIPE ARAÚJO AZEVEDO  9,7  8,0  1,0  4,92  2024 

 PATRIC ANDERSON GOMES DA SILVA  9,6  6,0  2,0  4,90  2025 

 FRANCISCA FABIANA BENTO CORREIA  10,0  1,4  4,0  4,85  2025 

 ROMÁRIA DE MENEZES DO NASCIMENTO  9,9  5,0  2,0  4,73  2025 

 FRANCISCO MARCONES MOURA SILVA  9,5  5,0  2,0  4,63  2025 

 JULIANA DE SOUZA FERREIRA VIEIRA  9,3  4,6  2,0  4,48  2025 

 ELOILMA MOURA SIQUEIRA MACEDO  9,5  4,2  2,0  4,41  2022 

 SANDY LIMA COSTA  9,9  7,6  0,0  4,38  2023 

 THIAGO FALCÃO SOLON  9,9  7,2  0,0  4,28  2025 

 AURINETE ALVES NOGUEIRA  9,8  4,6  1,0  4,10  2025 

 GIOVANNI JOSÉ ROCHA SOMBRA  9,5  4,8  1,0  4,08  2022 

 ROBERTA LÚCIA SANTOS DE OLIVEIRA  9,5  2,8  2,0  4,08  2023 

 EVANILA ABREU DE OLIVEIRA  9,9  2,4  2,0  4,08  2025 

 PROCIANA FERREIRA DA SILVA  9,1  1,2  3,0  4,08  2025 

 GENIRA FONSECA DE OLIVEIRA  9,8  6,4  0,0  4,05  2022 

 DIANA AGUIAR SALOMÃO  9,6  2,6  1,0  3,55  2022 

 RAFAEL RABELO CAVALCANTI  9,3  0,8  2,0  3,52  2024 

 PRISCILA AZEVEDO DE AMORIM  9,7  0,2  2,0  3,48  2023 

 ELIS JORDANNA FERREIRA LIRA  9,8  0,0  2,0  3,45  2025 

 NIVEA DA SILVA PEREIRA  9,7  2,0  1,0  3,43  2024 

 JOSSILANE DE SOUSA FREITAS  9,5  0,2  2,0  3,43  2025 

 JULLIANO CRUZ DE OLIVEIRA  9,7  2,0  1,0  3,42  2022 

 FRANCISCO FELIPE MOURA FONTELE  9,3  0,2  2,0  3,38  2025 

 KELTON MEDEIROS TELES  9,9  1,6  1,0  3,36  2024 



 FRANCISCA HISLLYA BANDEIRA CAVALCANTE  9,6  1,4  1,0  3,25  2025 

 BRUNA GONÇALO DO NASCIMENTO  9,9  3,0  0,0  3,23  2025 

 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA BEZERRA MEDEIROS  9,6  3,2  0,0  3,20  2025 

 LIDIANE DA SILVA PEREIRA  9,8  3,0  0,0  3,20  2025 

 MARIA JORDANA COSTA SABINO  9,7  1,0  1,0  3,16  2022 

 MARCELA FIGUEIRA FERREIRA  10,0  0,4  1,0  3,10  2025 

 MAYARA LUIZA FREITAS SILVA  9,9  2,4  0,0  3,07  2025 

 MÍRIAN SOARES ROCHA  9,8  0,4  1,0  3,05  2022 

 APARECIDA MARIA COSTA DE ALBUQUERQUE  9,3  0,4  1,0  2,93  2025 

 CLARICE SANTIAGO SILVEIRA  9,7  1,8  0,0  2,88  2025 

 CÍNTIA GONÇALVES SOMBRA  9,8  1,0  0,0  2,70  2024 

 MILENA DA COSTA SOUSA  8,7  0,0  1,0  2,68  2025 

 CANIGGIA CARNEIRO PEREIRA  9,8  0,8  0,0  2,65  2025 

 VÍTOR MAIA SABOIA  9,7  0,8  0,0  2,62  2024 

 BRUNO DE OLIVEIRA SALES MOTA  9,8  0,0  0,0  2,45  2025 

   
    A  Comissão  deliberou  que  os  candidatos  serão  contemplados,  à  medida  que  o  quantitativo  de 
 bolsas  venha  surgindo  e  de  acordo  com  a  classificação  acima,  seguindo  ordem  decrescente  de 
 pontuação.  Além  disso,  cada  candidato  será  analisado  no  referente  à  situação  de  vínculo 
 empregatício  no  momento  da  possível  convocação  para  assumir  a  bolsa,  para  saber  se  estará 
 apto a receber se atender aos critérios das bolsas das agências de fomento. 
   
    Destaca-se  que  o  período  de  vigência  da  Chamada  Pública  Interna  para  Solicitação  de  Bolsas  – 
 PPGE  Nº  01/2025,  que  contemplou  alunos  de  mestrado  e  de  doutorado,  estende-se  até  a 
 publicação da próxima chamada pública. 

   


